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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DO DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000513-18.2016.815.0000 – Campina Grande
RELATOR           :  Des. José Ricardo Porto
APELANTE         : João José Saraiva Coelho 
ADVOGADA        : Fabiola Monalisa  Paulino Saraiva
APELADO           : Banco Panamericano S/A
ADVOGADO       : Feliciano Lyra Moura

APELAÇÃO  CÍVEL  DO  PROMOVIDO.  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA  DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  RELAÇÃO
DE  CONSUMO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
IMPROCEDÊNCIA  DOS  PEDIDOS.  NECESSIDADE
DE MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA. EMPRÉSTIMO
NÃO CONTRATADO. DESCONTOS INDEVIDOS EM
CONTRACHEQUE.  DÍVIDA  INEXISTENTE.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS PARCELAS PAGAS
INDEVIDAMENTE.  FIXAÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO
MORAL.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PROVIMENTO
DO RECURSO.

- Cabe à instituição financeira demandada a demonstração da
legitimidade dos descontos realizados na conta do apelante,
nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil, uma
vez que o ônus da prova incumbe ao réu quanto à existência
de fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito  do
autor.

- É possível a devolução em dobro dos valores descontados
de conta corrente oriundos de dedução indevida, tendo sido
recolhidos  de  forma  inadvertida  pela  instituição  financeira
que não se cercou das cautelas necessárias.

- Evidenciado o ilícito praticado pela instituição financeira,
que  concedeu  empréstimo  consignado  a  terceiro,  mediante
desconto  na  conta  da  autora,  sem  se  cercar  dos  cuidados
necessários antes de realizar a operação, caracterizado está o
dano moral puro e o dever de indenizar.

- “DIREITO   CIVIL.       RESPONSABILIDADE   CIVIL.
COMPENSAÇÃO        POR             DANOS         MORAIS.
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CABIMENTO.     CONTRATO      DE      EMPRÉSTIMO.
INEXISTÊNCIA.  DESCONTOS  INDEVIDOS  DA  CONTA
CORRENTE  . VALOR  FIXADO.MINORAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Como a formalização do suposto contrato
de  empréstimo  consignado  em  folha  de  pagamento  não  foi
demonstrada, a realização de descontos mensais indevidos, sob o
pretexto de que essas quantias seriam referentes às parcelas do
valor  emprestado,  dá ensejo  à condenação por  dano moral. 2.
Esta Corte Superior somente deve intervir para diminuir o valor
arbitrado a título de danos morais quando se evidenciar manifesto
excesso do quantum, o que não ocorre na espécie. Precedentes. 3.
Recurso  especial  não  provido”.  (STJ  -  Resp  nº.  1238935  –
MINISTRA  NANCY  ANDRIGHI  –  TERCEIRA  TURMA  –
JULG. EM 07/04/2011 – DJ 28/04/2011). Grifo nosso.

-  A  indenização  por  danos  morais  deve  ser  fixada  de  forma
equitativa, evitando-se enriquecimento sem causa de uma parte, e
em valor suficiente para outra, a título de caráter punitivo.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade, PROVER O APELO. 

RELATÓRIO

João José Saraiva Coelho, devidamente qualificado nos autos, moveu  “Ação de
Inexistência de Relação Jurídica c/c Repetição de Indébito e Danos Morais”,  contra o Banco
Panamericano S/A, igualmente identificado, em virtude de supostos danos causados pela cobrança
indevida  de  empréstimo,  objetivando,  ao  final,  a  condenação  do  promovido  ao  pagamento  de
reparação pelos abalos morais e patrimoniais suportados, e na repetição de indébito dos valores
erroneamente debitados.

Com o advento da sentença (fls. 174/176), o juízo a quo decidiu pela improcedência
dos pedidos, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Às fls. 101/108, o autor apelou (fls. 181/186), sustentando, em síntese, a inexistência
do  contrato  de  empréstimo,  bem  como  a  ocorrência  dos  danos  morais  e  a  necessidade  de
ressarcimento, em dobro, da quantia indevidamente descontada.

Contrarrazões  apresentadas e encartadas às fls. 190/201.

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  (fls.  218/220),
opinando  pelo  acolhimento  do  recurso  interposto  pelo  promovente,  para  que  seja  declarada  a
inexistência  do  contrato  de  empréstimo,  bem  como   adicionada  à  condenação  indenizatória
extrapatrimonial e  ressarcimento, em dobro, da quantia indevidamente descontada.

É o relatório.
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VOTO

Contam os autos que o recorrido foi surpreendido por descontos efetuados no seu
contracheque, sem que jamais houvesse firmado pacto desta natureza com o demandado.

No caso concreto, vislumbro que houve desrespeito com a recorrente, face a cobrança
indevida de empréstimo, conforme provas carreadas aos autos (fls. 15/53), sugerindo a invocação da
função dissuasória da responsabilidade civil. 

Insta destacar que as atividades inerentes às instituições financeiras estão sujeitas às
regras dispostas no Código de Defesa do Consumidor, em conformidade com o teor da Súmula 297
do Superior Tribunal de Justiça, a qual transcrevo abaixo:

“STJ Súmula nº 297 - 12/05/2004 - DJ 09.09.2004
Código de Defesa do Consumidor - Instituições Financeiras - Aplicação
O  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às  instituições
financeiras.”

 
Diante desta situação, entendo que é aplicável ao caso presente  o caput do art. 14 do

referido diploma consumerista, que dispõe o seguinte:

“Art.  14.  O fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente da
existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados  aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua  fruição  e
riscos”. Grifo nosso.

Dessa maneira, não restam dúvidas de que o desconto é manifestamente indevido,
devendo a instituição financeira responder pelos danos causados ao titular da conta que teve seus
rendimentos  reduzidos  por  ato  culposo  do  banco  promovido,  que  não  se  cercou  dos  cuidados
necessários antes de deduzir valor de empréstimo  de quem de fato não o contratou.

Do mesmo modo, vislumbro coerente a condenação na repetição de indébito, haja
vista restar configurado, no caderno processual, o disposto no art. 42, do CDC, senão vejamos:

“Art. 42 – Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será
exposto  a  ridículo,  nem  será  submetido  a  qualquer  tipo  de
constrangimento ou ameaça.

Parágrafo  único –  O consumidor cobrado em quantia indevida  tem
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro ao que pagou
em  excesso,  acrescido  de  correção  monetária  e  juros  legais,  salvo
hipótese de engano justificável.” Grifo nosso.

Ora, analisando detidamente o caso dos autos, não há como reconhecer que houve
erro justificável,  a  fim de afastar  a  devolução dos  valores  na forma dobrada,  quando o Banco
procede dedução de valores não contratados, causando prejuízo ao consumidor, haja vista que a sua
atividade fim é exatamente a realização de operações financeiras.
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Dessa forma, afigura-se incompreensível que uma instituição bancária se equivoque
efetuando  descontos  indevidos  no  contracheque  do  autor,  sem que  o  mesmo  jamais  houvesse
firmado pacto desta natureza com o demandado.

Portanto, entendo que houve culpa do Banco, sendo devida a restituição na forma
pleiteada pelo recorrente, conforme entendimento do STJ, que é firme no sentido de que a repetição
em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC, pressupõe tanto a existência de
pagamento indevido quanto a má-fé do credor, o que restaram evidenciados nos autos.

As decisões deste Egrégio Tribunal seguem o mesmo posicionamento, conforme se
observa abaixo:

    
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO
FRAUDULENTO.  DESCONTOS  INDEVIDOS.  INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. CABIMENTO. RESPONSABILIDADE
CIVIL OBJETIVA. TEORIA DO RISCO. CONDUTA ILÍCITA.
DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  DEVER  DE  INDENIZAR.
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  OBEDIÊNCIA  AOS
CRITÉRIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  VEDAÇÃO  DO
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  MAJORAÇÃO  DEVIDA.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CABIMENTO. INTELIGÊNCIA
DO  ART.  42,  PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  CDC.  REDUÇÃO
INDEVIDA.  DANOS  MATERIAIS.  TERMO  INICIAL  DA
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  SENTENÇA  PARCIALMENTE
REFORMADA.  APELO  DO  RÉU  DESPROVIDO.
IRRESIGNAÇÃO  DA  AUTORA  PROVIDA.  Não  obstante  o
contrato, que gerou os descontos na conta corrente da autora, ter
sido  feito  por  terceiro,  mediante  fraude,  tal  fato  não afasta  a
responsabilidade  da  instituição  financeira,  que  responde
objetivamente  pelos  danos  causados  aos  seus  clientes  na
prestação de serviços, assumindo o risco da atividade a que se
propõe  a  exercer.  O  desconto  indevido  na  conta  corrente  da
autora  decorrente  de  parcela  de  empréstimo  não  contratado,
configura  dano  moral  indenizável,  que  nesse  caso  ocorre  de
forma  presumida  (in  re  ipsa),  prescindindo  assim  de  prova
objetiva.  Não  agindo  a  instituição  financeira  com  a  cautela
necessária, no momento da celebração do negócio, sua conduta
não pode ser enquadrada como erro justificável, o que enseja a
devolução  em  dobro  dos  valores  indevidamente  descontados.
Para  fixação  do  valor  devido  a  título  de  reparação  moral,  o
magistrado deve se guiar pelo binômio compensação/punição. O
valor tende a refletir uma satisfação pela dor sofrida, mas não um
lucro fácil ao lesado. Por outro lado, deve ter envergadura para
servir de punição ao causador do dano, sobretudo como fator de
desestímulo de novas condutas do gênero, tomando-lhe como base
a  capacidade  financeira.  É  dizer:  deve  conservar  o  caráter
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pedagógico,  sem  se  revestir  de  enriquecimento  irrazoável  da
vítima. Neste aspecto, tem-se como insuficiente o montante fixado
em  primeira  instância  a  título  de  dano  morais,  devendo  ser
majorado para R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em se tratando de
responsabilidade  extracontratual,  na  indenização  por  danos
materiais, a correção monetária incide a partir do efetivo prejuízo
(Súmula  nº  43,  do  stj).  (TJPB;  AC 0048494-30.2011.815.2001;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo
Trigueiro  do  Valle  Filho;  DJPB  23/07/2014;  Pág.  21)  Grifo
nosso.
    
APELAÇÕES.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO
BANCÁRIO.  UTILIZAÇÃO  ILEGAL  DO  NOME  DO
CONSUMIDOR. FRAUDE CONFIGURADA. NEGATIVAÇÃO
EM  CADASTROS  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.  CULPA
EXCLUSIVA DE TERCEIRO NÃO DEMONSTRADA. DANO
CONFIGURADO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. VALOR DE
INDENIZAÇÃO.  INCONFORMISMO.  PEDIDO  DE
MAJORAÇÃO.  CABIMENTO.  DANOS  MATERIAIS.
REPETIÇÃO  EM  DOBRO  DEVIDA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  EM  PATAMAR  RAZOÁVEL.
PROVIMENTO  DO  RECURSO  DO  AUTOR  E
DESPROVIMENTO DO APELO DO BANCO DEMANDADO.
Ao coletar os dados para realização de financiamento, a empresa
deve  agir  com  a  devida  cautela,  analisando  com  atenção  e
minúcia os documentos apresentados pelo cliente. Caso assim não
proceda,  aceitando  dados  incorretos  ou  falsos,  tem  ela  a
obrigação  de  reparar  os  prejuízos  daí  decorrentes.  A
jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que a inscrição
indevida em cadastro restritivo gera dano moral in re ipsa, sendo
despicienda,  pois,  a  prova  de  sua  ocorrência.  Caracterizado  o
dano moral, há de ser fixada a indenização em valor consentâneo
com a gravidade da lesão, observadas posição familiar, cultural,
política, social e econômico-financeira do ofendido e as condições
econômicas e  o grau de culpa do lesante,  de modo que com a
indenização se consiga trazer uma satisfação para o ofendido, sem
configurar enriquecimento sem causa, e, ainda, uma sanção para
o  ofensor.  Quanto  à  forma  do  ressarcimento  dos  valores
indevidamente debitados, deverá ser feita em dobro, uma vez que,
conforme  entendimento  doutrinário  e  jurisprudencial,  na
disciplina  do  CDC,  diferente  do  que  ocorre  com  o  trato  da
matéria no CC, a devolução em dobro independe da verificação
de ter sido a cobrança indevida procedida de má-fé ou não não
há  ilegalidade  na  fixação  de  honorários  advocatícios  que
considerou os requisitos existentes no art. 20, §3º, do código de
ritos.  (TJPB; APL 0000785-89.2011.815.0031; Quarta Câmara
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Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;  DJPB
22/07/2014; Pág. 12) Grifo nosso. 

No mesmo norte, colaciono arestos do Superior Tribunal de Justiça:
 
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C.  C.  INDENIZATÓRIA.
CONTRATOS  DE  EMPRÉSTIMO.  DESCONTO  EM  FOLHA  DE
PAGAMENTO. FRAUDE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
1.  - Não há falar em omissão no acórdão recorrido, que apreciou as
questões que lhe foram submetidas,  ainda que de modo contrário aos
interesses da recorrente. 2. - "não há julgamento extra petita quando a
sentença aprecia o pedido tomando por base os fatos e as conseqüências
jurídicas  dele  decorrentes deduzidos na inicial,  ainda que o faça por
novo  fundamento  legal.  Aplicação  do  princípio  jura  novit  curia"
(REsp814.710/ms,  Rel.  Ministro teori albino zavascki,  primeira turma,
DJ 01/02/2007). 3. - "a apreciação do quantitativo em que autor e réu
saíram vencidos na demanda, bem como a verificação da existência de
sucumbência  mínima  ou  recíproca,  encontram  inequívoco  óbice  na
Súmula nº 7/STJ, por revolver matéria eminentemente fática" (AgRg nos
EDCL no RESP 757.825/RS, Rel. Min. Denise arruda, dje 2.4.2009). 4. -
a jurisprudência das turmas que compõem a segunda seção do STJ é
firme no sentido de que a repetição em dobro do indébito, prevista no
art.  42,  parágrafo  único,  do  CDC,  pressupõe  tanto  a  existência  de
pagamento  indevido  quanto  a  má-fé  do  credor.  5.  -  o  recurso  não
trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado,
a  qual  se  mantém  por  seus  próprios  fundamentos.  6.  -  agravo
regimental  improvido.  (STJ;  AgRg-AREsp  357.187;  Proc.
2013/0218788-0; RJ; Terceira Turma; Rel.  Min. Sidnei Beneti; DJE
02/10/2013; Pág. 374)  Grifo nosso.
 
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL
RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO
NÃO  RECONHECIDO  PELO  CLIENTE.  DESCONTO
AUTOMÁTICO  QUE  INCIDIU  SOBRE  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  ATO  ILÍCITO  CONFIGURADO.  DANOS
MORAIS. OCORRÊNCIA FIXAÇÃO. RAZOABILIDADE. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1. -  A convicção a que
chegou  o  tribunal  a  quo  quanto  à  configuração  de  ato  ilícito  e
ocorrência do dano moral, decorreu da análise do conjunto probatório.
O  acolhimento  da  pretensão  recursal  demandaria  o  reexame  do
mencionado  suporte.  Incide  nesse  ponto  a  Súmula  STJ/7.  2.  -  a
intervenção  do  STJ,  corte  de  caráter  nacional,  destinada  a  firmar
interpretação geral  do direito federal  para todo o país e  não para a
revisão de questões de interesse individual, no caso de questionamento
do valor fixado para o dano moral, somente é admissível quando o valor
fixado pelo tribunal de origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se
mostre  teratólogico,  por  irrisório  ou  abusivo.  3.  -  inocorrência  de
teratologia  no  caso  concreto,  em  que  houve  a  fixação  do  valor  da
indenização  por  danos  morais  em  R$  15.000,00  (quinze  mil  reais),
consideradas as circunstâncias do caso e as condições econômicas das
partes,  para  o  dano decorrente  de  desconto  indevido  de  parcelas  de
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empréstimo  não  contratado  ou  autorizado  pelo  recorrido,  incidindo
sobre  benefício  previdenciário  do  mesmo.  4.  -  agravo  regimental
improvido.  (STJ;  AgRg-AREsp  312.642;  Proc.  2013/0070404-0;  SP;
Terceira Turma; Rel.  Min.  Sidnei  Beneti;  DJE 19/06/2013; Pág.  537)
Grifo nosso.

Desse modo, tenho que merece prosperar a tese esposada na presente peça recursal.

No tocante ao quantum indenizatório é necessário fazer algumas considerações. 

É cediço que o dano moral tem por objetivo representar para a vítima uma satisfação
moral, uma compensação pelo dano subjetivo e, também, desestimular o ofensor da prática futura
de  atos  semelhantes,  deste  modo,  o  valor  da  indenização  deve  ser  fixado  analisando-se  a
repercussão dos fatos, devendo se ter por base os critérios da razoabilidade e proporcionalidade.

Ademais, segundo a doutrina e jurisprudência mais avisadas, incumbe ao magistrado
arbitrar  o  quantum mediante  a  observação das peculiaridades  do caso concreto,  mensurando as
condições financeiras do agressor e a situação da vítima, de modo que a reparação não se torne
fonte de enriquecimento sem causa.

De outro lado,  a  quantia  ressarcitória  não pode ser inexpressiva,  a ponto de não
atender aos fins a que se propõe, ou seja, compensar o ofendido e inibir a repetição da conduta
ilícita pelo ofensor.

Com base nessas considerações, fixo o  quantum indenizatório no valor de R$
5.000,00  (cinco  mil  reais),  montante  este  que  vislumbro  suficiente,  servindo  para  amenizar  o
sofrimento do autor, constituindo-se um fator de desestímulo, a fim de que a instituição promovida
não volte a praticar novos atos de tal natureza.

Pelas razões acima expostas, em harmonia com o parecer ministerial, PROVEJO O
RECURSO APELATÓRIO, para declarar inexistente a relação jurídica, condenando a  parte
promovida (Banco Panamericano S/A) ao ressarcimento do valor de R$ 17.571,54 (dezessete
mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), em dobro, referente à
quantia indevidamente descontada, por identificar culpa exacerbada por parte do recorrido,
bem  como  arbitrar  a  indenização  moral  na  quantia  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),
devidamente corrigido, com juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar
do evento danoso (Súmula n. 54/STJ: "Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em
caso  de  responsabilidade  extracontratual)  e  correção  monetária  pelo  INPC,  a  partir  deste
julgamento (Súmula nº 362, do STJ).

É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram
do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo  Porto,  o
Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.
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Presente  à  sessão  à  douta  representante  do  Ministério  Público,  Dra.  Vasti  Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

 
Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de agosto de 2016. 

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

                                                                   J/06 – R J/14
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